
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2026 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LAGES/ SC 

 
DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
 
Pelo presente instrumento, a empresa Durval P. dos Santos Junior, CNPJ nº 53.759.357/0001-
14, com sede na Rua Taquarituba nº 227 Vila Bom jesus Itapeva-SP, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento), 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
2) Declaramos que não possuímos, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 
 
3) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
4) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 
quadro social, nenhum Servidor do Município. 
 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
7) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 



 

 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
8) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas 
as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está 
sendo apresentada para fins de habilitação. 
 
9) Declaramos que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/06, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
10) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
11) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. Durval 
Pereira dos Santos Junior, Portador do RG sob nº 48.176.949-3, e CPF nº 417.705.378-30, cuja 
cargo /função é proprietário e Engenheiro Eletricista, responsável pela assinatura do contrato. 
 
12) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: vipro@viproengenharia.com  Telefone: (15) 99786-6479 
 
13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 
 
14) Declaramos que a empresa é, para fins do disposto deste edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que na presente data é considerada 
MICROEMPRESA, conforme inciso I, art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006. Declara ainda que 
a empresa está excluída das vedações constantes do §4° do art. 3° da Lei Complementar n. 123, 
de 14 de dezembro de 2006; 
 
15) Declaramos para os devidos fins que o Sr. Durval Pereira dos Santos Junior, Engenheiro 
Eletricista, com registro no CREA-SP de nº 5071352240, e Registro Nacional de nº 2622216904 é 
o profissional indicado para ser o responsável técnico deste processo licitatório;  



 

 

Nomeamos e constituímos o senhor Durval Pereira dos Santos Junior, portador do CPF/MF sob 
n.º 417.705.378-30, para ser o responsável para acompanhar a execução do contrato, referente a 
Dispensa de licitação, na Forma Eletrônica Nº 05/2026 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no contrato. 
 
Itapeva-SP, 19 de maio de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Durval Pereira dos Santos Junior 

Engenheiro Eletricista / Proprietário 
CPF: 417.705.378-30 

Durval P. dos Santos Junior 
CNPJ: 53.759.357/0001-14 
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